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Id: 2123695

SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A. - SULACAP
CNPJ/MF nº 03.558.096/0001-04 NIRE 3330027486-3

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de maio de
2018, lavrada na forma de sumário. Data, Hora e Local: Em
30.05.2018, às 10h, na sede da Companhia, na Rua Beatriz Larragoiti
Lucas nº 121, Cidade Nova, Rio de Janeiro, RJ. Presença: Acionistas
representando mais de 2/3 do capital social total e votante da Com-
panhia. Convocação: Edital de convocação publicado no Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro, edições dos dias 22,23 e 24 de maio
de 2018 e no jornal Diário Comercial, edições dos dias 22, 23 e 24
de maio de 2018. Mesa Diretora: Presidente: Patrick de Larragoiti Lu-
cas. Secretária: Fernanda Bezerra Ordem do Dia: I. grupamento das
ações ordinárias representativas do capital social da Companhia, à ra-
zão de 10 ações para 1 ação, nos termos do artigo 12 da Lei
6.404/76; II. alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia,
de forma a refletir o grupamento das ações de emissão da Compa-
nhia; e III. consolidação do Estatuto Social da Companhia. Delibera-
ções: Aprovadas pela unanimidade de votos dos acionistas presen-
tes.I. Aprovado o grupamento das ações que compõe o capital social
da Companhia, na forma do disposto no artigo 12 da Lei 6.404/76, de
modo que cada 10 (dez) ações ordinárias sejam grupadas em 1
(uma) ação ordinária ("Nova Ação"), passando o capital social da
Companhia a ser representado por 35 (trinta e cinco) ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal.I.1. Estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias a contar da publicação da ata desta Assembleia Geral,
para que os acionistas da Companhia, a seu livre e exclusivo critério,
adquiram ou vendam quantidades de ações necessárias ao arredon-
damento de suas posições acionárias de modo a compor uma Nova
Ação. Findo o prazo acima referido, as eventuais frações de ações
remanescentes serão canceladas e a Companhia colocará à disposi-
ção dos acionistas o valor patrimonial por ação, antes dos efeitos do
grupamento, na data-base de 30.04.2018. II. Aprovada a alteração do
artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, em consequência das de-
liberações acima tomadas, o qual passa a vigorar com a seguinte re-
dação: "Artigo 8º - O capital da companhia é de R$216.621.383,22
(duzentos e dezesseis milhões, seiscentos e vinte e um mil, trezentos
e oitenta e três reais e vinte e dois centavos), dividido em 35 (trinta e
cinco) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal."III.
Aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia que cons-
titui Anexo I desta ata.IV. Consignado que, findo o prazo estabelecido
no item I.1. acima, e havendo manifestação de acionistas para com-
posição de Novas Ações, será convocada Assembleia Geral Extraor-
dinária para a alteração estatutária pertinente. Documentos arquiva-
dos: Foram arquivados na sede da Companhia os documentos sub-
metidos à apreciação desta Assembleia.Documento anexo: Estatuto
Social consolidado.Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Pre-
sidente esclareceu encerrou os trabalhos lavrando-se a presente ata
no livro próprio, na forma de sumário, nos termos do § 1º do art. 130
da Lei 6.404/76, que foi assinada pela mesa e pelos acionistas pre-
sentes. RJ 30.05.2018. Ass: Patrick de Larragoiti Lucas, Presidente
da Assembleia; Fernanda Bezerra, Secretária da Assembleia. Acionis-
ta: Sul América Santa Cruz Participações S.A., representada por sua
procuradora Fernanda Bezerra, advogada. JUCERJA nº 3237106 em
01.08.2018. Secretário Geral: Bernardo F. S. Berwanger. Estatuto So-
cial Capítulo I Denominação, Sede, Objeto e Duração Artigo 1º - A
SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A. - SULACAP é uma sociedade
anônima, autorizada a funcionar pelo Governo Federal, e se regerá
pelo presente Estatuto e pelos dispositivos legais aplicáveis. Artigo 2º
- A companhia tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, na Rua Beatriz Larragoiti Lucas nº 121, Cidade
Nova, podendo criar, manter, encerrar e suprimir agências, filiais, su-
cursais e escritórios em todo o território nacional, por deliberação da
Diretoria, satisfeitas as formalidades legais. Artigo 3º - A companhia
tem por objeto a constituição de capitais garantidos, mediante sistema
de capitalização, em todo o território nacional, podendo, ainda, par-
ticipar de outras sociedades, observadas as disposições legais perti-
nentes. Artigo 4º - O prazo de duração da companhia é indetermi-
nado. Capítulo II Títulos de Capitalização Artigo 5º - Do título de
capitalização constarão as condições gerais que o regulam, na con-
formidade dos planos e tarifas aprovados pelo poder competente. Ar-
tigo 6º - Não será exigida, por ocasião de transferências de contratos
em virtude de sucessão, taxa alguma suplementar ou adicional. Ar-
tigo 7º - Poderão ser emitidos certificados representativos de vários
títulos de capitalização. Capítulo III Capital e Ações Artigo 8º - O
capital da companhia é de R$ 216.621.383,22 (duzentos e dezesseis
milhões, seiscentos e vinte e um mil, trezentos e oitenta e três reais e
vinte e dois centavos), dividido em 35 (trinta e cinco) ações ordiná-
rias, todas nominativas e sem valor nominal. Artigo 9º - A cada ação
corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Ca-
pítulo IV Assembleias Gerais Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-
se-á, ordinariamente, dentro dos 3 (três) primeiros meses seguintes
ao término do exercício social, e, extraordinariamente, quando convo-
cada na forma legal ou estatutária, sendo presidida pelo Presidente
do Conselho de Administração e secretariada por um dos acionistas
presentes ou advogado escolhido pelo referido Presidente. Artigo 11 -
Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais,

por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acio-
nista, administrador da companhia, com a restrição contida no § 1º, in
fine do artigo 134, da Lei nº 6.404/76, ou por advogado. Capítulo V
Administração Artigo 12 - A companhia será administrada por um
Conselho de Administração e por uma Diretoria, compostos por pes-
soas naturais. Parágrafo Primeiro - A remuneração global e anual

dos administradores será estabelecida pela Assembleia Geral, caben-
do ao Presidente do Conselho de Administração distribuir a quantia
respectiva entre os administradores, podendo tal remuneração ser, em
parte, atribuída a título de gratificação. Parágrafo Segundo - Além da
remuneração de que trata o parágrafo primeiro acima, os administra-
dores terão direito de participar nos lucros caso a Assembleia Geral
assim venha deliberar, nos termos do artigo 37 deste Estatuto e ob-
servado o disposto no Artigo 152 parágrafo 1º e parágrafo 2º da Lei
n.º 6.404, de 15.12.1976. Parágrafo Terceiro - Os administradores
serão investidos em seus cargos na forma da lei, estando dispensa-
dos de prestar caução em garantia de seus mandatos. SEÇÃO I Con-
selho de Administração Artigo 13 - A Companhia terá um Conselho
de Administração composto de 3 (três) a 9 (nove) membros, sendo 01
(um) Presidente, todos pessoas naturais, residentes ou não no País,
eleitos pela Assembleia Geral para mandato de 01 (um) ano, permi-
tida a reeleição. Artigo 14 - Compete ao Conselho de Administração:
I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia e aprovar o
respectivo orçamento geral; II - eleger e destituir os diretores da com-
panhia e fixar-lhes as atribuições, respeitadas as conferidas por este
estatuto, podendo ainda cometer quaisquer delas a um ou mais di-
retores;III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer
tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre
contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos
que julgar necessário; IV - submeter à Assembleia Geral o relatório
da administração, as demonstrações financeiras da companhia, os pa-
receres dos auditores independentes, bem como propostas para des-
tinação dos lucros e de alteração do Estatuto Social; V - autorizar a
participação da companhia em outras sociedades; VI - distribuir, nos
limites fixados pela Assembleia Geral, a remuneração e eventuais gra-
tificações dos administradores, quando englobadamente votadas; VII -
deliberar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens do ativo
permanente; constituição de ônus reais e prestação de garantias; ces-
são ou renúncia de direitos de titularidade da companhia; VIII - apro-
var e alterar o organograma da companhia, fixar os níveis de ven-
cimentos, salários e outras vantagens dos empregados, podendo co-
meter a um dos Conselheiros quaisquer dessas atribuições; IX - es-
colher e destituir os auditores independentes; X - deliberar sobre fi-
nanciamentos e empréstimos em valor superior a 10% do patrimônio
líquido da companhia apurado no último balanço patrimonial e atua-
lizado até a data da operação pelo mesmo critério de correção das
demonstrações financeiras; XI - autorizar a companhia a adquirir
ações de sua emissão para fins de cancelamento ou permanência em
tesouraria, para posterior alienação; XII - eleger e destituir os mem-
bros do Comitê de Auditoria, fixar-lhes remuneração e aprovar o seu
Regimento Interno, bem como as regras operacionais para o seu fun-
cionamento, respeitado o disposto neste Estatuto e na regulamenta-
ção em vigor; e XIII - exercer outras atribuições legais ou que lhe
sejam conferidas pela Assembleia Geral, bem como resolver os casos
omissos ou não previstos neste estatuto. Artigo 15 - Compete ao
Presidente do Conselho de Administração convocar, instalar e presidir
as reuniões do Conselho de Administração e Assembleia Geral, man-
dando lavrar as respectivas atas no livro competente. Artigo 16 - Nos
casos de ausências ou impedimentos temporários do Presidente do
Conselho de Administração, o mesmo será substituído pelo Conselhei-
ro por ele designado. O substituto exercerá todas as funções e terá
todos os poderes, deveres e direitos do substituído. Parágrafo Pri-
meiro - Em caso de vacância no cargo de conselheiro o Conselho de
Administração indicará um substituto que assumirá o cargo de con-
selheiro pelo tempo remanescente do mandato do conselheiro subs-
tituído. Parágrafo Segundo - O Conselheiro ausente poderá se fazer
representar nas reuniões por outro Conselheiro que designar. Esta de-
signação deverá ser feita, por escrito, ao Presidente do Conselho. Ar-
tigo 17 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, ao
menos 1 (uma) vez ao ano e, extraordinariamente, quando convocado
por escrito por seu Presidente ou por 2 (dois) de seus membros, com
antecedência mínima de 6 (seis) ou 4 (quatro) dias úteis, esta última
hipótese, em caso de reuniões por conferência telefônica ou meio si-
milar. Para instalação das reuniões do Conselho de Administração, em
primeira ou segunda convocação, será necessária a presença da
maioria dos conselheiros eleitos. Em qualquer hipótese, as delibera-
ções do Conselho de Administração serão tomadas por voto da maio-
ria dos conselheiros presentes à reunião, cabendo ao Presidente,
além do seu próprio voto, o de qualidade, no caso de empate na vo-
tação.Parágrafo Único - O membro do Conselho de Administração
vencido na votação tem o direito de recorrer com efeito suspensivo
para a Assembleia Geral das decisões tomadas. O recurso deverá
constar da ata da reunião e, enquanto a Assembleia Geral não se
manifestar sobre o assunto, ficará suspensa a decisão objeto do re-
curso. SEÇÃO II Diretoria Artigo 18 - A Diretoria será composta por
no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) Diretores, dentre eles 1 (um)
Diretor Presidente, todos pessoas naturais, acionistas ou não, residen-
tes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de
Administração para um mandato de 01 (um) ano, admitida a reeleição.
Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração poderá atribuir a
um ou mais membros da diretoria a função de vice-presidente. Pa-
rágrafo Segundo - No caso de vacância de membro da Diretoria, o
Conselho de Administração poderá eleger novo Diretor para o restante
do mandato, devendo sempre fazê-lo quando se tratar de vacância do
cargo de Diretor Presidente. Parágrafo Terceiro - Nos impedimentos
e ausências do Diretor Presidente, este indicará o Diretor substituto,
que o substituirá em suas funções e terá todos os poderes, deveres e
direitos do substituído, inclusive o direito de voto nas reuniões da Di-

retoria. Os demais Diretores se substituirão entre si, na forma esta-
belecida pelo Diretor Presidente. Artigo 19 - A Diretoria é o órgão de
administração executiva da companhia, cabendo-lhe executar a polí-
tica estabelecida pelo Conselho de Administração e as diretrizes bá-
sicas por este fixadas, bem como a representação da companhia. Ar-
tigo 20 - Compete a Diretoria: I - implementar os planos e programas
aprovados pelo Conselho de Administração; II - executar a política de
produção, técnica, administrativa e financeira da companhia; III - ad-
mitir e demitir empregados, função que poderá atribuir, no todo ou em
parte, a um ou mais diretores; IV - aprovar os orçamentos anuais se-
toriais, dentro das diretrizes básicas estabelecidas pelo Conselho de
Administração; V - decidir sobre a abertura e encerramento de filiais,
sucursais e agências dentro e fora do país. Artigo 21 - A Diretoria
reunir-se-á quando necessário, com a presença de pelo menos me-
tade de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria de
votos dos presentes. Artigo 22 - Compete ao Presidente: I - convocar
as reuniões, dirigir e orientar os respectivos trabalhos, os quais serão
reduzidos a termo lavrado em livro próprio; II - executar a política es-
tabelecida pelo Conselho de Administração e pela Diretoria; III - co-
ordenar as áreas de execução da companhia e de suas controladas,
e estabelecer a orientação geral das atividades da Diretoria, caso o
Conselho de Administração não o tenha feito;IV - coordenar as ati-
vidades da companhia e estabelecer vinculação setorial dos demais
Diretores, caso o Conselho de Administração não o tenha feito; V -
dirimir as divergências de funções entre os demais Diretores, bem co-
mo estabelecer a orientação executiva a ser adotada quando houver
discordância entre eles e cometer-lhes atribuições específicas, caso o
Conselho de Administração não o tenha feito; e VI - estabelecer os
limites de competência funcional para recebimentos e pagamentos,
quando não previstos no Estatuto. Artigo 23 - A companhia será re-
presentada por quaisquer 2 (dois) Diretores, ou por 1 (um) Diretor e 1
(um) Procurador, em ambos os casos agindo em conjunto, exceto nas
hipóteses mencionadas nos Parágrafos Primeiro e Segundo abaixo:.
Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá ser representada por 2
(dois) procuradores, agindo em conjunto, na prática dos seguintes
atos: I - representação da Companhia em atos relacionados à demis-
são e à admissão de empregados, realização de anotações em car-
teiras de trabalho e na contratação de estagiários e aprendizes; II. ce-
lebração de contratos e outros documentos para transferência de veí-
culos, e assinatura de acordos para ressarcimento de prejuízos cau-
sados por terceiros, em caso de sub-rogação dos direitos dos segu-
rados; e III - celebração de contratos de câmbio e realização de ope-
rações de pagamento, cadastro, e outras transações de natureza ban-
cária, realizadas com instituições financeiras, por meio da internet ou
carta, de acordo com a política de alçadas da Companhia, aprovada
pela Diretoria. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser repre-
sentada por 1 (um) diretor ou 1 (um) procurador, agindo isoladamente,
na prática dos seguintes atos: I - representação ativa e passiva da
Companhia perante órgãos e entes da Administração Pública federal,
estadual e municipal, incluindo autarquias, empresas públicas, socie-
dades de economia mista e entidades paraestatais; II - representação
da Companhia na qualidade de acionista ou quotista, em assembleias
gerais de sociedades nas quais participe; III - representação da Com-
panhia perante associações civis e sindicatos patronais; e IV - repre-
sentação da Companhia em juízo. Parágrafo Terceiro - As procura-
ções serão outorgadas em nome da Companhia por quaisquer 2
(dois) Diretores, em conjunto, devendo especificar os poderes outor-
gados. Salvo as procurações ad judicia e para a defesa de processos
administrativos, todas as demais deverão ser limitadas ao prazo de 1
(um) ano. As procurações outorgadas a empregados da Companhia
serão automaticamente revogadas com o término dos seus respecti-
vos contratos de trabalho. Parágrafo Quarto - É vedado aos Dire-
tores e aos mandatários obrigar a Companhia em negócios estranhos
ao seu objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome
da Companhia. SEÇÃO III Responsabilidade dos Administradores
Artigo 24 - Os administradores respondem perante a companhia e
terceiros pelos atos que praticarem no exercício de suas funções, nos
termos da lei e do presente Estatuto. Artigo 25 - A companhia as-
segurará aos Diretores, Conselheiros de Administração e Conselheiros
Fiscais, caso o Conselho Fiscal seja instalado, a defesa técnica ju-
rídica, em processos judiciais e administrativos, que tenham por objeto
fatos decorrentes ou atos praticados no exercício de suas atribuições
legais ou institucionais no curso normal dos negócios, podendo a
companhia manter o contrato de seguro para a cobertura de despesas
processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos
referidos processos. Parágrafo Primeiro - A garantia de defesa será
assegurada mesmo após os administradores terem, por qualquer mo-
tivo, deixado o cargo ou cessado o exercício da função. Parágrafo
Segundo - A companhia e o administrador interessado deverão es-
colher em conjunto o responsável pela defesa dos interesses do úl-
timo, podendo a mesma ser patrocinada pelos advogados integrantes
do quadro funcional da companhia, desde que não haja conflito de
interesses. Parágrafo Terceiro - Além da defesa jurídica, a compa-
nhia arcará com as custas processuais, emolumentos de qualquer na-
tureza, despesas administrativas e depósitos para garantia de instân-
cia. Parágrafo Quarto - O administrador que for condenado ou res-
ponsabilizado, com sentença transitada em julgado, ficará obrigado a
ressarcir à companhia os valores efetivamente desembolsados, salvo
quando evidenciado que agiu de boa-fé e visando o interesse social.
Artigo 26 - As transações entre partes relacionadas devem respeitar
as regras legais aplicáveis, bem como aquelas adotadas pela política
devidamente aprovada pelo Conselho de Administração. Capítulo VI
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